
MINISTÉRIO DAEDUÇAÇAO
INSTITUTO FEDERAL DE ÉbUCÀÇÂO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA DE SAO PAULO

PORTARIA N° 911 DÈ 12 DE MARÇO DE 2020

O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribMições legais delegadas
pela Portaria n° 3395 de 17/10/2018, e considerando o estabelecido na Lei n° 12.772, de 28/12/2012,
RESOLVE;

CONCEDER PROGRESSÃO/PROMOÇÃO FUNCIONAL na Carreira dê Professor-do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, aò-servidor abaixo relacionado, tendo em vista que foi avaliado
positivamente e jácompletou o interstício necessário desde a avaliação anterior.
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1820171 Nataiia Gerlack Guerrer PEP 201 202 08/09/2015

1820171 Natalla Gerlacl< Guerrer PEP 202 301 08/09/2017

1820171 Nataiia Gerlack Guerrer PEP 301 302 08/09/2019

k
ALDEMIRVERSANI DE SOUZA CALLOU
Pró-Reitor de Desenvolvimento institucional


